
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLf:IA LEGISLATIVA 

• 

LEI NQ 1 820, de 29 de julho de 1963. 

Concede uwa subv~nção ordinéria 
anual de Cr$ 500.000,00 (quinhen 
tos mil cruzeiros) ao I11STlTUTO DE 
;';STUlJOS LH'OGllOSSEi:.,BS. 

o b:ESIDl!.1iTB DA ASS~2IA Ll:GISU'i'IVA :lO .2:dTADO DE 
IúATO GROSSO: 

F3.ço saber que a Assembléio. Lee;istativa do ~Btado de 
ereta e eu promul~o nos termos do para~rafo 2Q do artigõ 
16, da Constituiçao do Est~do, a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica concedida ao INSTITUTO DE ~~7UDOS -
MATOG::t0.3S.LiN3ES, com sede em Cui~ bá, lUD.<l subvenção ordiná 
ria anual de Cr$ ~OO.OOO,OO (quinhentos mil cruzeiros) : 
a partir do exerc~cio de 1964, destinada ao custeio da 
sua manutenção e despesas com as suas pesquisas. 

hrtigo 22 - Para ocorrer as Gcs~csas de que trata o 
artigo anterior, seré consicna.da, anualmente, yerba pró 
pria no orçalliento. -

Arti~o 32 - Esta lei 
publicaçao, rJvoGudas as 

entrará em vigor n, data da - , 
disposiçocs em contrl1rio. 

sua 

Assembléia Legis12tiv8 do ~Rtndo, em Cuiabá, 29 de 
julho de 1963. 

Presidente 

i 
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